
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE

Comissão Permanente de Licitação 

ADENDO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 16/2018

(PROCESSO SEI N°. 0001332-71.2018.8.01.0000)

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por meio de sua Presidente, 
Desembargadora Denise Bonfim, considerando que a Administração pública, por princípio, 
pode a qualquer tempo rever seus atos, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, as alterações no detalhamento do objeto 
do Edital em epígrafe :

1.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Data: 18 / 05/ 2018
Horário: 10:30h (horário de Brasília)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

Item: 01.

1. Características básicas, deverão ser observados, no mínimo, os seguintes requisitos:

Veículo automotor, tipo caminhonete (pick-up), carroceria sobre chassi, inteiriça em aço e 
original de fábrica, com compartimento para carga do tipo caçamba, com tração 4X2 traseira, 
4X4 integral e 4X4 com reduzida, zero quilômetro de fábrica, na cor branca. Data de 
fabricação/modelo igual ou posterior à assinatura do contrato;  Quatro portas laterais e tampa 
traseira da caçamba com abertura vertical para baixo;  Caçamba original com capacidade 
volumétrica mínima de 1000 litros (um mil litros);  Transmissão automática com no mínimo 
cinco marchas à frente e uma à ré; Direção hidráulica ou elétrica original de fábrica; Freio a 
disco nas rodas dianteiras e freio a disco ou tambor nas rodas traseiras, com sistema ABS 
(sistema antibloqueio de rodas) e EBD (sistema distribuidor de carga), ambos atuantes nas 
quatro rodas e gerenciados eletronicamente; Motor com no mínimo quatro cilindros e volume 
de no mínimo 2.3 litros, movido a diesel e dotado de injeção eletrônica de combustível, com 
turbo compressor (admitindo-se as variáveis turbo, turbo intercooler, bi-turbo com 
intercooler); Potência de, no mínimo, 170 CV (cento e sessenta cavalos vapor) (ABNT); 
 Capacidade do tanque de, no mínimo, 75 (setenta e cinco) litros de combustível;  Capacidade 
para transporte de cinco pessoas, incluindo o motorista, sendo os bancos dianteiros 
individuais;  Conjunto de rodas composto de aro em liga leve e pneu sem câmara com banda de 
rodagem mínima de 245/70 – R16, de utilização mista em asfalto e/ou estrada de terra. A roda 
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sobressalente poderá ser dotada de aro em liga leve ou aço estampado, devendo ser respeitadas 

as medidas originais das rodas principais do veículo;  Sistema elétrico com alternador e bateria 

(s) de 12V adequados ao equipamentos complementares de sinalização (acústico e visual) a ser 

instalado, fixada em compartimento específico, projetado para suportar possíveis vazamentos e 

vibrações extremas;  Ar condicionado de fábrica integrado frio/quente;  Suspensão reforçada e 

elevada original de fábrica, com altura livre mínima de 200 mm do solo, considerando o veículo 

original de fábrica sem adaptações e vazio; Sistema de air bag frontal duplo para condutor e 

passageiro dianteiro; Balanço traseiro máximo de 1570 mm, considerando o veículo original 

de fábrica, sem a inclusão das adaptações. 

Permanecem inalterados os demais termos.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo BONFIM, 

Presidente, em 04/05/2018, às 12:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica

informando o código verificador 0391726 e o código CRC 0EB12B94.
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